
JUSTIFICATIVA DE  RAZÃO DE ESCOLHA DE 
CONTRATADA 

Processo Administrativo nº:
Órgão requisitante:  Secretaria de Educação
Responsável pela Demanda: Andressa Boscari de Farias

I – JUSTIFICATIVA DE RAZÃO DE ESCOLHA DE CONTRATADA

Dados do Contratado:

Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI)

CNPJ: 03.774.688/0036-85

Endereço: Avenida Lions, 1832, Bairro Balança, Curitibanos, SC

Telefone: (49) 3241-2600/ (49) 3245-0854

E-mail: graziela.p.silva@sesisc.org.br

II - OBJETO:

Contratação do SENAI/SC – Unidade Curitibanos para execução do Programa de 

Iniciação Profissional, destinado aos alunos do 9º ano da Rede Municipal de Ensino de 

Curitibanos/SC,  no  âmbito  da  Educação  em Tempo Integral,  com oferta  de  cursos 

presenciais  de  noventa  horas  por  turma  nos  eixos  Cultura  Digital  e  Pensamento 

Científico, incluindo fornecimento de lanche e duas camisetas por aluno.

III – JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA:

O SENAI  é  uma instituição  brasileira  de  notória  especialização,  reconhecida 

nacionalmente  pela  excelência  em  formação  técnica  e  profissional.  A  instituição 

atende  aos  requisitos  do  art.  75,  inciso  XV,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  que 

dispensa  licitação  para  a  contratação  de  entidades  brasileiras  voltadas  ao  ensino, 

pesquisa e extensão.

A Rede Municipal de Ensino de Curitibanos mantém uma parceria de longa data 

com o SENAI, demonstrando resultados comprovados no desenvolvimento acadêmico 

e social dos estudantes. Essa parceria reforça a confiança na capacidade da instituição 

de oferecer uma formação de alta qualidade, alinhada às diretrizes educacionais do 
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município  e  às  exigências  contemporâneas  da  Base  Nacional  Comum  Curricular 

(BNCC).

A escolha do SENAI se justifica pela integração pedagógica que promove entre 

o  currículo  regular  e  a  iniciação  científica  e  tecnológica,  ampliando  o  campo  de 

experiências  dos  alunos  e  contribuindo  para  o  desenvolvimento  de  competências 

cognitivas,  socioemocionais  e  práticas.  Essa  abordagem  favorece  a  autonomia,  o 

protagonismo juvenil e o preparo para a vida cidadã e o mundo do trabalho — pilares 

da formação integral preconizada pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC).

Além  do  mérito  pedagógico,  o  SENAI/Curitibanos  dispõe  de  infraestrutura 

adequada,  laboratórios  equipados  e  instrutores  especializados,  assegurando  a 

execução de atividades práticas e contextualizadas.

Em relação aos custos, o valor unitário de R$ 30.316,25 por turma (90 horas) 

está abaixo da média de mercado, tendo como referência o Contrato nº 018/2025 – 

FME de Balneário Piçarras, celebrado com o SENAI/SC, que registra valor-hora de R$ 

368,97.  Assim,  a  contratação  apresenta  vantajosidade  econômica  e  alta  qualidade 

técnica, garantindo eficiência na aplicação dos recursos públicos.

 IV– CONCLUSÃO:

A contratação do SENAI/SC é plenamente justificada por seu caráter formativo 

e social, atendendo às metas municipais de ampliação da Educação em Tempo Integral  

e assegurando a formação integral dos estudantes do 9º ano. O programa contribui 

para  o  desenvolvimento  de  competências  essenciais  para  a  vida,  o  trabalho  e  a 

convivência em sociedade, consolidando o compromisso da Secretaria Municipal de 

Educação com uma educação pública inovadora, humanizadora e de qualidade. 

Curitibanos, 03 de dezembro  de 2025. 

Cleusa Maria Pomiecinski

Diretora Administrativa  
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